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Projeto de Lei n°(J7/2022

Altera a Lei Municipal 1.380/2013 que
criou o Parque Municipal do Tabodo,
Distrito do Municipio de Bom Jardim de
Minas/MG e da outras providéncias.

3Sja022 Moo n

A Cémara Municipal de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas Gerais aprova, e eu, Prefeito
Municipal, em seu nome sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. O artigo 1° e artigo 1 ° paragrafo 2° da Lej Municipal 1.380 de 01 de agosto de 2013,
passa a vigorar com a seguinte redacgéo:

Art. 1° - Fica criado, com fulcro no artigo 264 da Lei Organica Municipal do Municipio
de Bom Jardim de Minas/MG, O PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE TABOAO, unidade de

Minas/MG".

§ 2°. A area do Parque Municipal de Tabozo Inicia-se a descricdo deste perimetro no
vertice PT-V-001, Este (X) 599.202,32 m e Norte (Y) 7.567.866,33 m referentes ao meridiano
central 45°00'00"; dai, confrontando com Estrada Municipal, com azimute de 98°42'41" e
disténcia de 9,23 m, segue até o ponto de vértice PT-V-002 de coordenada Norte (Y)
7.567.864,93 m, Este (X) 599.211,45 m; dai, confrontando com Ina da Silva Braga, com
azimute de 209°30'09" e distancia de 17,66 m, segue até o ponto de vértice PT-V-003 de
coordenada Norte (Y) 7.567.849,56 m, Este (X) 599.202,75 m ; com azimute de 209°31'02" e
distancia de 20,00 m, segue até o ponto de vértice PT-V-004 de coordenada Norte (Y)
7.567.832,16 m, Este (X) 599.192,90 m ; com azimute de 174°10'34" e distancia de 21,84 m,
segue até o ponto de vértice PT-V-005 de coordenada Norte (Y) 7.567.810,43 m, Este (X)
599.195,12 m ; com azimute de 133°49'00" e distancia de 23,11 m, segue até o ponto de
vértice PT-V-006 de coordenada Norte (Y) 7.567.794,43 m, Este (X) 599.211,79 m : com
azimute de 149°27'15" e distancia de 11,90 m, segue até o ponto de vértice PT-V-007 de
coordenada Norte (Y) 7.567.784,19 m, Este (X) 599.21 7,84 m ; com azimute de 188°20'02" e
disténcia de 28,25 m, segue até o ponto de vértice PT-V-008 de coordenada Norte Y)
7.567.756,23 m, Este (X) 599.213,74 m ; com azimute de 165°45'18" e distancia de 9,59 m,
segue até o ponto de vértice PT-V-009 de coordenada Norte (Y) 7.567.746,94 m, Este (X)
999.216,10 m ; com azimute de 157°59'58" e distancia de 7,00 m, segue até o ponto de vértice
PT-V-010 de coordenada Norte (Y) 7.567.740,46 m, Este (X) 599.218,72 m ; com azimute de
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169°43'20" e distancia de 12,83 m, segue até o ponto de vértice PT-V-011 de coordenada
Norte (Y) 7.567.727,83 m, Este (X) 599.221,01 m ; com azimute de 153°49'26" e distancia de
6,32 m, segue até o ponto de vértice PT-V-012 de coordenada Norte (Y) 7.567.722,15 m,
Este (X) 599.223,80 m : com azimute de 106°18'51" e distancia de 6,55 m, segue até o ponto
de vértice PT-V-013 de coordenada Norte (Y) 7.567.720,31 m, Este (X) 599.230,09 m : com
azimute de 126°03'28" e distancia de 19,11 m, segue até o ponto de vértice PT-V-014 de
coordenada Norte (Y) 7.567.709,06 m, Este (X) 599.245,54 m ; dai, confrontando com José
Raimundo Resende, com azimute de 197°32'59" e distancia de 5,59 m, segue até o ponto de
vértice PT-V-015 de coordenada Norte (Y) 7.567.703,74 m, Este (X) 599.243,85 m : com
azimute de 265°34'53" e distancia de 21,96 m, segue até o ponto de vértice PT-V-016 de
coordenada Norte (Y) 7.567.702,04 m, Este (X) 599.221,96 m : com azimute de 261°36'04" e
distancia de 14,25 m, segue até o ponto de vértice PT-V-017 de coordenada Norte ()
7.567.699,96 m, Este (X) 599.207,86 m ; com azimute de 268°24'45" e distancia de 9,46 m,
Segue até o ponto de vértice PT-V-018 de coordenada Norte (Y) 7.567.699,70 m, Este (X)
$99.198,40 m ; com azimute de 269°1 2'42" e distancia de 8,36 m, segue ate o ponto de vértice
PT-V-019 de coordenada Norte (Y) 7.567.699,58 m, Este (X) 599.190,05 m ; com azimute de
281°39'28" e distancia de 14,21 m, segue até o ponto de vértice PT-V-020 de coordenada
Norte (Y) 7.567.702,46 m, Este (X) 599.176,13 m ; com azimute de 281°01'25" e distancia de
9,69 m, segue até o ponto de vértice PT-V-021 de coordenada Norte (Y) 7.567.704,31 m,
Este (X) 599.166,62 m : com azimute de 271°34'40" e distancia de 18,09 m, segue até o ponto
de vértice PT-V-022 de coordenada Norte (Y) 7.567.704,81 m, Este (X) 599.148,54 m : com
azimute de 250°54'20" e distancia de 20,71 m, segue até o ponto de vértice PT-V-023 de
coordenada Norte (Y) 7.567.698,03 m, Este (X) 999.128,96 m ; com azimute de 232°04'25" e
disténcia de 21,80 m, segue até o ponto de vértice PT-V-024 de coordenada Norte (Y)
7.567.684,63 m, Este (X) 599.111,77 m ; com azimute de 227°44'03" e distancia de 13,10 m,
segue até o ponto de vértice PT-V-025 de coordenada Norte (Y) 7.567.675,82 m, Este (X)
599.102,07 m ; com azimute de 217°18'12" e distancia de 19,27 m, segue até o ponto de
vertice PT-V-026 de coordenada Norte (Y) 7.567.660,49 m, Este (X) 599.090,39 m : com
azimute de 219°52'33" e distancia de 14,52 m, segue até o ponto de vértice PT-V-027 de
coordenada Norte (Y) 7.567.649,34 m, Este (X) 599.081,08 m ; com azimute de 222°37'20" e
disténcia de 8,73 m, segue até o ponto de vértice PT-V-028 de coordenada Norte (Y)
7.567.642,92 m, Este (X) 599.075,17 m : com azimute de 221°01'47" e distancia de 8,21 m,
Segue até o ponto de vértice PT-V-029 de coordenada Norte (Y) 7.567.636,73 m, Este (X)
599.069,78 m ; com azimute de 21 7°22'54" e distancia de 9,56 m, segue até o ponto de vértice
PT-V-030 de coordenada Norte (Y) 7.567.629,13 m, Este (X) 599.063,97 m ; com azimute de
208°16'39" e distancia de 24,56 m, segue até o ponto de vértice PT-V-031 de coordenada
Norte (Y) 7.567.607,50 m, Este (X) 599.052,34 m ; com azimute de 209°33'51" e distancia de
23,93 m, segue até o ponto de vértice PT-V-032 de coordenada Norte (Y) 7.567.586,68 m,
Este (X) 599.040,53 m : com azimute de 208°31'37" e distancia de 18,84 m, segue até o ponto
de vértice PT-V-033 de coordenada Norte (Y) 7.567.570,13 m, Este (X) 599.031,54 m : com
azimute de 203°58'05" e distancia de 8,23 m, segue até o ponto de vértice PT-V-034 de
coordenada Norte () 7.567.562,61 m, Este (X) 599.028,19 m ; com azimute de 204°40'01" e
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distancia de 7,32 m, segue até o ponto de vértice PT-V-035 de coordenada Norte (Y)
7.567.555,96 m, Este (X) 599.025,14 m ; dai, confrontando com Daniel Mascote Campos,
com azimute de 277°01'59" e distancia de 12,77 m, segue até o ponto de vértice PT-V-036
de coordenada Norte (Y) 7.567.557,53 m, Este (X) 599.012,47 m ; com azimute de 293°02'16"
e distancia de 24,32 m, segue até o ponto de vértice PT-V-037 de coordenada Norte (Y)
7.567.567,04 m, Este (X) 598.990,09 m ; com azimute de 253°23'43" e distancia de 43,44 m,
segue até o ponto de vértice PT-V-038 de coordenada Norte (Y) 7.567.554,63 m, Este (X)
598.948,46 m ; com azimute de 317°54'51" e distancia de 50,44 m, segue até o ponto de
vértice PT-V-039 de coordenada Norte (Y) 7.5667.592,06 m, Este (X) 598.914,65 m ; com
azimute de 331°15'00" e distancia de 32,07 m, segue até o ponto de vértice PT-V-040 de
coordenada Norte (Y) 7.567.620,18 m, Este (X) 598.899,23 m ; com azimute de 14°19'25" e
disténcia de 19,74 m, segue até o ponto de vértice PT-V-041 de coordenada Norte )
7.567.639,31 m, Este (X) 598.904,12 m ; com azimute de 23°35'33" e distancia de 40,34 m,
segue até o ponto de vértice PT-V-042 de coordenada Norte (Y) 7.567.676,28 m, Este (X)
298.920,26 m; com azimute de 347°22'52" distdncia de 24,45 m, segue até o ponto de
vertice PT-V-043 de coordenada Norte (Y) 7.567.700,14 m, Este (X) 598.914,92 m : com
azimute de 24°18'38" e distancia de 30,08 m, segue até o ponto de vértice PT-V-044 de
coordenada Norte (Y) 7.567.727,55 m, Este (X) 598.927,30 m ; dai, confrontando com Marcos
Lima de Andrade, com azimute de 33°37'47" e distancia de 60,22 m, segue até o ponto de
vertice PT-V-045 de coordenada Norte (Y) 7.567.777,69 m, Este (X) 598.960,65 m ; com
azimute de 59°04'41" e distancia de 43,80 m, segue até o ponto de vértice PT-V-046 de
coordenada Norte (Y) 7.567.800,20 m, Este (X) 598.998,23 m ; com azimute de 156°02'47" e
disténcia de 32,17 m, Segue até o ponto de vértice PT-V-047 de coordenada Norte (Y)
7.567.770,80 m, Este (X) 599.011,29 m ; com azimute de 1 12°57'12" e distancia de 20,24 m,
segue até o ponto de vértice PT-V-048 de coordenada Norte (Y) 7.567.762,91 m, Este (X)
999.029,92 m ; com azimute de 79°37'41" e distancia de 44,28 m, segue até o ponto de vértice
PT-V-049 de coordenada Norte (Y) 7.567.770,88 m, Este (X) 5699.073,48 m ; com azimute de
61°29'27" e distancia de 33,79 m, segue até o ponto de vértice PT-V-050 de coordenada
Norte (Y) 7.567.787,01 m, Este (X) 599.103,17 m ; com azimute de 81°47'50" e distancia de
38,63 m, segue até o ponto de vértice PT-V-051 de coordenada Norte (Y) 7.567.792,52 m,
Este (X) 599.141,41 m ; com azimute de 359°27'23" e distancia de 18,38 m, segue até o ponto
de vértice PT-V-052 de coordenada Norte (Y) 7.567.810,91 m, Este (X) 599.141,23 m ; com
azimute de 23°11'11" e distancia de 51,88 m, segue até o ponto de vértice PT-V-053 de
coordenada Norte (Y) 7.567.858,60 m, Este (X) 599.161,66 m ; com azimute de 56°14'50" e
distancia de 8,88 m, segue até o ponto de vértice PT-V-054 de coordenada Norte (Y)
7.567.863,53 m, Este (X) 599.169,04 m. Finalmente do ponto de vértice PT-V-054 segue até
O ponto de vértice PT-V-001, (inicio da descricéo), confrontando com Estrada Municipal, com
azimute de 85°11'21", e distancia de 33,40 m, fechando assim o perimetro acima descrito,
conforme memorial descritivo e levantamento topografico anexos e que integram a presente
lei.
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Art. 2°. O artigo 10 da Lei Municipal 1.380 de 01 de agosto de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redacgo:

Art. 10 — A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo seré o 6rgéo executor
da gestdo do Parque Natural Municipal do Taboao, devendo adotar as medidas necessarias
a sua efetivagso, implantac&o, uso e exploragdo ambiental, em acdo conjunta com g
Secretaria Municipal Agricultura, Pecuéria e Meio Ambiente.

Art. 3°. Caberd ao Poder Executivo regulamentar por Decreto a criagéo e estruturagdo do
orgéo executor da gestéo do Parque Natural Municipal do Tabozo dentro de 90 dias apds a
publicacéo desta lei.

Art. 4 °- Esta Lei entra em vigor na data de\sua publicacgo.

Bom Jardim de Minas,

Av. Dom Silvério, 170, Centro - Bom Jardim de Minas - MG CEP 37.310-000
Telefone: (32) 3292 - 1601 E-mail: gabinete@bomjardimdeminas.mg.gov.br

i1 gy Prefeitura Municipal tle Bom Jardim de Minas



Atministeacio

T |

LG HELS G .
que t(m%w.(ﬂ vo guo comguifﬁ.

CNPJ: 18 684 217/0001-23

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Minas
CEP: 37.310-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

JUSTIFICATIVA

Sendo poder dever do gestor o gerenciamento, manutengio e protegdo dos bens
publicos, a atual Administragdo Puablica Municipal tem empreendido esforgos para regularizar toda
documentagdo afeta aos bens iméveis municipais 0 que vem fazendo por etapas, sendo a primeira a
localizagdo documental ¢ o detalhamento de cada bem.

Neste intento, a 4rea do Parque Municipal de Tabodo merecey atengdo diante da
disparidade do que contem a Lei Municipal 1.380/2013 com a escritura de compra e venda do imovel
datada de 1957 e as divisas e dreas conhecidas pelo senso comum do Distrito de Tabodo.

Assim sendo, procedemos estudo técnico e topografico para reconhecimento da area
real do im6vel, tendo atingido este desiderato ao encontramos area diferente da que estd expressa na lei
que criou e delimitou o aludido imével que € de interesse ambiental, cultural e turistico para nosso
Municipio e para a regiio limitrofe do Parque da Serra Negra que j4 se avizinha como realidade perene.

Desta forma, o presente projeto de lei visa a corre¢do da drea e do perimetro do Parque
Municipal de Tabodo para que conste na lei instituidora sua 4rea real, atuais confrontantes e area
conforme descrigio topogréafica apresentada na lei.

Busca-se, também, com a aprovagdo do Poder Legislativo, alteragdo do nome do
Parque Municipal de Tabogo para Parque Natural Municipal de Tabodo e a instituigdo da Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecudria e Meio Ambiente como orgho gestor enquanto de interesse
ambiental supra individual a preservagdo do bioma, fauna, flora para que o espago, além de um lugar
de turismo sustentavel, seja também de estudos e de preservacdo do Meio Ambiente para que as atuais
e futuras geragdes possam dele usufiuir,

Destarte, submeto a apreciagio do Poder Legislativo Municipal o presente projeto de
lei que visa a correcdio do alhures apontado, para os fins de preservagiio néo s6 do patriménio ambiental
municipal, mas, também, do patriménio imobilidrio municipal.

Envio, como lastro documental e para os arquivos do Poder Legislativo, copia da
Escritura de compra e venda do imével, copia da Lei 1380/2013 e memorial descritivo com
levantamento topogréafico para os fins de direito.

Av. Dom Silvério, 170, Centro - Bom Jardim de Minas - MG CEP 373 10-000
Telefone: (32) 3292 - 1601 E-mail: gabinete@bomjardimdeminas.mg.gov.br




